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INDICAÇÃO  Nº  392,  DE  2003

Considerando que a Escola de Educação Especial Raio de Sol - APAE, situada em Águas de Lindóia, presta relevantes e indispensáveis serviços relacionados à educação de pessoas portadoras de necessidades especiais, tanto crianças quanto adultos, proporcionando-lhes ferramenta crucial para viverem com dignidade;

Considerando que referida entidade, conforme nos alerta sua diretora pedagógica,  tem enfrentado gravíssimas dificuldades para a manutenção e o aprimoramento de suas atividades, tendo em vista, por exemplo, que a falta de recursos financeiros impede a reforma do imóvel que abriga a escola, o qual se encontra em situação muito precária, bem como a implementação de projetos e a contratação de profissionais especializados no atendimento das supracitadas pessoas;

Considerando, finalmente, que cabe ao Poder Público assegurar aos portadores de deficiência, com absoluta prioridade, dentre outros, o direito à educação, em consonância com preceito expressamente contido na Constituição do Estado de São Paulo, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam destinados recursos, pelos instrumentos adequados, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), para a Escola de Educação Especial Raio de Sol - APAE, situada em Águas de Lindóia.



Sala das Sessões, em 15-04-2003

a) EDMIR CHEDID
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